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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Mart;ns, Nº 643 - Centro, CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N º 00324/2026 

Milton Brandão-PI, 05 de maio de 2026. 

"Dispõe sobre a concessélo de Licença Prêmio a 
servidora FRANCISCA ALVES FERREIRA e dá 
outras providências. .. 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no u so de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jurídico do país, 

CONSIOER.ANDÓ requerime:ito protocolado pela servidora, solicitando a 
concessão de licença prêmio; • 

CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos legais dispostos no Estatuto dos. 
Servidores Públicos do Município de Milton Brandão - PI. 

CONSIDERANDO ser o período ou o momento da concessão da licença prêmio 
um ato administrativo discricionário, atendendo os critérios da conveniência e oportunidade 
da administração pública; • 

RESOLVE 

Art. 1°. CONCEDER a servidora FRA."ICISCA ALVES FERREIRA, portadora 
do CPF: 710.338.403-78, funcionária pública. ocupante do car,l!o de " PROFESSOR -
CLASSE B - III - 20H", lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MILTON BRANDÃO-PI, LICENÇA P i<:tMIO, pelo perlodo 'de 90 (noventa) dias, a contar 
do dia 05/05/2026; 

A rt. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. • 

Dê-se ciência, publique - se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 05 
(cinco) dias do mês de maio do ano de 2026. (dois mil e vinte e seis). 

PORTARIA Nº 00325/20 26 

Milton Brandão-PI, 05 de maio de 2026. 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a 
servidora MARIA DAGMAR ALVES DE ANDRADE e 
dá outras providências. '' 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELiSTA RESENDE,. no u so de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jurídico do país. 

CONSIDERANDO requerimento protocolado pela servidora, solicitando a 
concessão de licença prêmio~ 

<.;ONSIDBRANDO o atendimento dos requisitos legais dispostos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Milton Brandão - PI . 

CONSIDERANDO ser o período ou o momento da concessão da licença prêmio 
um ato admini strativo discricionário. atendendo os critérios da conveniência e oportunidade 
da administ raçilo públictt: 

RESOLVE 

Arr. l ". CONCEDER a servidora MARIA DAGMAR ALVES D E ANDRADE, 
portadora do C PF. 8 9S-.o63.093-49. funcionária pública, ocupante do cargo de '~PROFESSOR 
- CLASSE B - III - 20H", lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MILTON BRANDÃO-PI, LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar 
do dia 05/05/2 0 26; 

A rt . 2n Esta p o naria entrará em vigor na data de sua publicação> revogando as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência. publique - se e cumpra-se. 

CiABlNETt D O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 05 
(cinco) dias do m ês de rnaio do ano d e 2026. (dois mil e vinte e seis). 
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~ ESTADO DO PIAUf 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
MILT6N ilRANDÃ.0-A Rua: José Martins, Nº 643 - C entro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N º 0326/2026 

Milton Brandão-PI, 05 de maio de 2026. 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a 
servidora MARIA DE FATIMA FERREIRA e dá 
o utras providin"cias. .. 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento, 
jurídico do país. 

CONSIDERANDO requerimento protocolado pela servidora. solicitando a 
concessão de licença prêmio: 

CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos legais dispostos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Milton Brandão - PI. 

CONSIDERANDO ser o períodq ou o momento da concessão da licença prêmio 
um ato administrativo discricionário. atendendo os critérios da conveniência e oportunidade 
da administ ração pU!:> lica: 

RESOLVE 

A rl. 1°. C ONCEDER a servidora MARIA D E FATIMA FERREIRA, portadora 
do CPF: 396 .. W0.423-87, funcionária pública. ocupante do cargo de "PROFESSOR -
CLASSE B - III - 40H", lotado na SE CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MILTON BRANDÃO-PI, LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 60(sessenta) dias, a contar 
do dia 05/05/2026; 

Art . 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Dé-se ciência. publique - se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI. aos 05 
(cinco) dias do mês de maio d o ano de 2026. (dois mil e v inte e seis). 

PORTARIA N º 00330/2026 

Milton Brandão-PI, 11 de maio de 2026. 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a 
servidora FLAVIA RODRIGUES DE MELO e dá 
outras providências. " 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no u so de suas atribuições legais p revistas no ordenamento, 
jurídico do país. 

CONSIDERANDO requerimento protocolado pela servidora, solicitando a 
concessão de licença prêmio~ 

CONSlDERANDO o atendimento dos requisitos legais dispostos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Milton Brandão - PJ. 

CONSIDERANDO ser o período ou o momento da concessão da licença prêmio 
um ato administrativo discricionário~ atendendo os critérios da conveniência e oportunidade 
da administração pública~ 

RESO LVE 

Arl, l°. CONCEDER a servidora FLAVIA RODRIGUES DE MELO, portadora 
do CPF: 479.238.653- 53, funcionária pública, ocupante do cargo de "PROFESSOR -
CLASSE B - III - 40H", lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MILTON BRANDÃO-PI, L ICENÇA PRÊMIO, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar 
do dia 11 /05/2026; 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

D ê-se ciênci~ publique - se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 11 
(onze) dias do mês de maio do ano de 2026,_ (dois mil e vinte e seis). 
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